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     TERMO DE REFERÊNCIA  
1. OBJETO 
 
1.1. Definição do objeto: 
1.1.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS (ECT) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Estimativa das quantidades: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD

E 

R$ UNIT. R$ TOTAL 

 

 

 

 

1 

Serviços de postagens de 

correspondência, notificações de dívida 

ativa por SEDEX, carta comercial, 

remessa local com comprovação de 

entrega, impresso especial, serviço de 

caixa postal, correio internacional e 

demais correspondências da 

Administração Municipal de Cordilheira 

Alta/SC 

 

 

Serviç

o 

 

 

1 

 

 

R$ 5.000,00 

 

 

R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
1.3. Natureza do Objeto: 
1.3.1. Os materiais/serviços a serem licitados por meio deste processo licitatório por 
meio de inexigibilidade de licitação. Será utilizado a modalidade inexigibilidade, nos 
termos do art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21. Via de regra, as contratações públicas 
devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios regedores da matéria, 
principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência 
(art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade 
de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 
conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133/21. 
 
1.4. Prazo de Contratação e índice de reajustamento: 

 
1.4.1.      O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da data da 
assinatura do Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n.° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.  A contratação justifica-se pela necessidade da Administração Municipal em 
manter o acesso aos serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, fundamentais para a execução de atividades relacionadas à arrecadação, 
notificações, comunicados oficiais e demais demandas administrativas. O serviço 
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postal é essencial para a comunicação institucional, garantindo a efetividade dos atos 
administrativos e o atendimento às exigências legais. 
 
2.2. Além disso, os Correios possuem abrangência nacional e internacional, 
assegurando a entrega de correspondências e documentos em qualquer localidade, 
fator indispensável para o funcionamento eficiente da gestão pública municipal. Dada 
a natureza exclusiva dos serviços postais, a contratação por inexigibilidade está 
fundamentada na impossibilidade de competição, conforme previsto no artigo 74, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a continuidade dos serviços essenciais à 
Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
3.1. A solução a ser contratada contempla a prestação de serviços postais e 
telegráficos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando atender às 
necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta. O ciclo de vida 
do objeto abrange desde a contratação e implementação do serviço até sua execução 
e monitoramento, garantindo eficiência, qualidade e atendimento às normas vigentes. 
 
3.2. A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços com base nos requisitos 
estabelecidos no contrato, garantindo a adequada distribuição de correspondências e 
encomendas, respeitando os prazos estipulados. O serviço deve incluir coleta, 
transporte e entrega de documentos e materiais, observando padrões de segurança e 
eficiência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Subcontratação: 
4.1.1.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Garantia da Contratação: 
4.2.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Condições, prazos e local de Entrega: 
5.1.1. A entrega ocorrerá de forma total, conforme a solicitação da contratante, em 
atendimento exclusivo à demanda. Trata-se da a Contratação dos serviços postais 
disponibilizados em Unidades de Atendimento da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos para o município. Incluindo o Serviço de Produção de Objetos Postais, 
Recepção de arquivos eletrônicos com dados variáveis, processamento da 
informação, geração de mensagens, dobragem, envelopamento, fechamento, 
franqueamento e triagem. 
 
5.1.2. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos 
causados a terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e 
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despesas que se fizerem necessários para adimplemento e providenciar a imediata 
correção das eficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

 
5.1.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada sob demanda. 
 
5.2. Materiais a serem disponibilizados: 
5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratante deverá disponibilizar todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
6.7. Fiscalização: 
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7.1. Cabe ao fiscal do contrato: 
a) acompanhar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
g) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
6.7.2. Cabe ao Gestor do Contrato 
a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
b) acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 
f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração;  
g) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

7.1. A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao (s) licitante 

(s) vencedor (es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas 

fiscais. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

7.2. O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária 

contra qualquer entidade bancária indicada na nota fiscal, para isto, deve ficar explícito 

o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente com dígito em que 

deverá ser efetivado o crédito. 
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7.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ com que foi indicado no certame e constante na 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 
a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 

alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 

b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 

Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 

refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, 

em relação às suas receitas próprias. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Contratação Direta, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fulcro no artigo 74, inciso 
I da Lei nº 14.133/2021: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos. 

 
8.1.2.  O fornecedor se trata da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), 
empresa pública detentora do monopólio do serviço postal no país, conforme 
estabelece o art. 21, inciso X e art. 22, inciso V, da Constituição Federal. Foi 
estabelecida pelo Decreto-Lei n. 509/1969 e é regida pela Lei Federal n. 13.303/2016. 
 
8.1.3. Nos termos do inciso III do art. 1º da Portaria PGM 01/2023, o parecer jurídico 
é dispensado nas “contratações diretas por inexigibilidade fundadas no art. 74 da Lei 
n. 14.133/2021 quando os seus valores não ultrapassem os limites previstos nos 
incisos I e II do art. 75 da mesma Lei”. 
 
8.2.      Exigências de habilitação: 
8.2.1. Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 68 da Lei n. 14.133/2021. Sendo 
assim, os documentos exigidos serão: 
 
Certidão Negativa de Débitos FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Federais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais anuais 
sendo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais para o período total de vigência (5 anos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do respectivo órgão público. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO / 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO 
2503 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.093 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM., FAZENDA E PLANEJAMENTO 
9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 
de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos:  
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do CONTRATADO;  
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 
11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116 da 
Lei n.º 14.133/ 2021); 
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
12.1. São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
12.3. Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 
12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 
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12.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
12.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  
12.8. Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 
12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o 
CONTRATADO que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2.  Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, 
§2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
d) Multa: 

I.     Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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II.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  

III.Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 
156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021); 
13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n.º 
14.133/2021); 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021); 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.º 14.133/2021); 
13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 
da Lei n.º 14.133/2021); 
13.9.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021); 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/2021; 
13.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril 
de 2022.  
 
14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
Levistoni Favero 

Cargo: Gerente de Administração 

 

Cordilheira Alta (SC), em 26 de março de 2025. 
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